
PROCESSO Nº 503/16                                          PROTOCOLO Nº 14.026.625-6

PARECER CEE/CES Nº 43/16                APROVADO EM 17/05/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Engenharia Civil - Bacharelado, da UEPG. 

RELATOR: CARLOS EDUARDO PIJAK JR

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti, por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 180/16, de 18/04/16 (fl. 209) e
Informação Técnica nº  72/16-CES/Seti (fl.  208),  da mesma data,  encaminha o
protocolado da Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG), município de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 098-R/UEPG, de 04/04/16 (fl. 03), a renovação de reconhecimento do
curso de graduação em Engenharia Civil - Bacharelado. 

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso  de  graduação em  Engenharia  Civil -  Bacharelado
obteve a renovação de reconhecimento por meio do Decreto Estadual nº  1067,
publicado no Diário Oficial do Estado em 13/04/11, fundamentado nos Pareceres
CEE/CES/PR nº 23/11 e nº 232/10, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 13/04/11 até
13/04/16.
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso atualizado  pela
Resolução nº  015/14-Cepe/UEPG, apresenta as seguintes características: carga
horária de  4.552 (quatro  mil,  quinhentas e cinquenta e duas) horas, regime de
matrícula seriado anual,  turno de funcionamento  integral, 50 (cinquenta) vagas
anuais e período de integralização de no mínimo 05 (cinco)  e  máximo de  09
(nove) anos.

1.3 Matriz Curricular  (fls. 170 e 171)
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1.4 Finalidades do Curso

(…)
O engenheiro  que  pretendemos  formar  deverá  estar  habilitado  para  o
exercício profissional, devendo fazer prevalecer a ciência e a tecnologia,
no que diz respeito às obras urbanas, suas interligações, necessidades de
energia  e  abastecimento,  transformando  o  meio  ambiente  de  forma
racional  e  humana.  Dessa  maneira,  estará  capacitado  a  planejar  e
desenvolver projetos e orientar a execução de serviços de engenharia,
nas  áreas  de:  Construção  Civil,  Geotecnia,  Estruturas,  Transportes,
Hidráulica, Saneamento e Instalações Prediais. 
O mercado de trabalho do engenheiro civil  é amplo, podendo atuar em
empresas  de  construção  civil  e  de  projetos,  administração  pública,
escritórios de profissionais liberais, consultoria e assessoramento, bancos
de  investimento,  instituições  científicas  de  pesquisa  e  no  ensino  de
Engenharia  Civil.  Em síntese,  o  engenheiro  civil  pode  trabalhar  como
empregado,  empregador  (constituindo  empresa  ou  escritório)  e  como
profissional autônomo. (fl. 17)

1.5 Perfil Profissional do Egresso

O engenheiro civil  formado na Universidade Estadual de Ponta Grossa
deverá:
- Conhecer e dominar os fundamentos teóricos e práticos do núcleo de
conhecimentos básicos e profissionalizantes para que entenda e saiba
aplicá-los na engenharia civil;
- Ter rapidez de raciocínio, capacidade de iniciativa para a investigação, e
procedimento lógico científico para o desenvolvimento da pesquisa;
-  Possuir  juízo  crítico  na  análise  dos  principais  problemas  do  meio
ambiente, dos processos de desenvolvimento urbano e social;
-  Possuir  uma visão  global  do  sistema econômico  e  de administração
geral;
- Saber se expressar em nível de linguagem técnica;
-  Ter  capacidade  para  desempenhar  as  atividades  e  atribuições
profissionais previstas na lei federal nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966;
-  Saber  aplicar  corretamente  os  conhecimentos  técnicos  adquiridos,
interessando-se pelo bem público, contribuindo com seus conhecimentos,
capacidade e experiência para melhor servir à humanidade;
-  Ter  uma  visão  ampla  da  atuação  do  engenheiro  civil  nas  áreas  de
construção  civil,  estruturas,  transportes,  hidráulica,  saneamento  e
instalações prediais, e capacidade de inter-relacionar os conhecimentos. 
(fl. 18)
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1.6 Coordenador do Curso

A instituição indicou como coordenador do curso  o professor
Sérgio  Luiz  Schulz, graduado em  Engenharia  Civil (1990)  pela  Universidade
Estadual de Ponta Grossa (UEPG),  mestre em  Engenharia Mecânica (1997)  e
doutorado em Engenharia Civil ((2012) pela Universidade Federal do Rio Grande
do  Sul  (UFRGS),  com  regime  de  trabalho  em  Tempo  Integral  e  Dedicação
Exclusiva (TIDE). (fl. 60)

1. 7 Quadro Docente

O  quadro  de  docentes  é  constituído  por  38 (trinta  e  oito)
professores,  sendo  16  (dezesseis)  doutores,  12 (doze) mestres,  05 (cinco)
especialistas e 05 (cinco) graduados. Quanto ao regime de trabalho,  23 (vinte e
três) possuem TIDE, 14 (quatorze) Regime de Trabalho Integral - RT-40 horas e
01 (um) Regime de Trabalho Parcial - RT-20 horas. (fls. 61 a 67) 

1.8 Relação de Ingressantes/Concluintes (fl. 205)
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2. Mérito

O curso de graduação em Engenharia Civil - Bacharelado, da
UEPG,  participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2014),  e  obteve  o  Conceito  Preliminar  de  Curso  (CPC-4),  ficando
dispensado de avaliação externa, com fundamento no artigo 52, da Deliberação
nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 207.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento do curso de graduação em Engenharia Civil  - Bacharelado, da
Universidade Estadual  de  Ponta  Grossa (UEPG),  município  de  Ponta  Grossa,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de
14/04/16 até 13/04/21, com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº
01/10-CEE/PR.

O projeto político-pedagógico do curso atualizado apresenta
carga horária de 4.552 (quatro mil, quinhentas e cinquenta e duas) horas, regime
de matrícula seriado anual, turno de funcionamento integral, 50 (cinquenta) vagas
anuais  e período de integralização de no mínimo 05 (cinco)  e  máximo de 09
(nove) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná. 

Recomenda-se à IES o atendimento à Deliberação nº 02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Seti, para fins de homologação (artigos 8º e
54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

Carlos Eduardo Pijak Jr
Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade. 

                   Curitiba, 17 de maio de 2016.

Jose Dorival Perez
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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